
INDICAÇÃO Nº 
359
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para pavimentação asfáltica no município de Ibirarema.

JUSTIFICATIVA

O município de Ibirarema, com uma população aproximada de sete mil habitantes, classificada no grupo 5 do IPRS, por ser um dos municípios mais desfavorecidos do Estado,  sua arrecadação não permite que se faça obras de infraestrutura,  

Atualmente o município conta com diversas ruas de terra no centro da cidade e sendo um município pequeno e de economia modesta e com déficit orçamentário, fica praticamente impossível resolver este problema sem ajuda do Executivo.

Com a liberação desta verba, o município poderá fazer a pavimentação asfaltica e assim dar uma melhor qualidade de vida aos seus moradores.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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